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com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor ALBANO ANDRADE 
MATOS, Id. Func. nº 5208122/1, ocupante do (a) cargo/função de 
Motorista, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias 
em Trânsito do Itinga para a Coordenação Executiva Regional de 
Administração Tributária e Não Tributária de Santarém.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Santarém para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 
de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0391 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor ADILSON BEZERRA 
DOS SANTOS, Id. Func. nº 5413389/1, ocupante do (a) cargo/
função de Motorista, da Coordenação Executiva Regional de 
Administração Tributária e Não Tributária de Castanhal para a 
Coordenação Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Santarém.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Santarém para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 
de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0392 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor EDILSON DOURADO 
CARNEIRO, Id. Func. nº 5143691/1, ocupante do (a) cargo/
função de Motorista, da Coordenação Executiva de Controle de 
Mercadorias em Trânsito do Itinga para a Célula de Gestão de 
Apoio Logístico/DAD.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Célula de Gestão de 
Apoio Logístico/DAD para efetivo exercício de suas atividades, no 
dia 22 de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0393 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.

R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor FRANCISCO DE ASSIS 
FERNANDES DE OLIVEIRA, Id. Func. nº 5413370/1, ocupante do 
(a) cargo/função de Motorista, da Coordenação Executiva Regional 
de Administração Tributária e Não Tributária de Castanhal para 
a Coordenação Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Breves.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Breves para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 de 
abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0394 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor HORACIO FERNANDES 
LEITE, Id. Func. nº 5084989/1, ocupante do (a) cargo/função de 
Motorista, da Coordenação Executiva de Controle de Mercadorias 
em Trânsito do Itinga para a Célula de Gestão de Apoio Logístico/
DAD.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Célula de Gestão de 
Apoio Logístico/DAD para efetivo exercício de suas atividades, no 
dia 22 de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0395 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor MARCO ANTÔNIO FARIAS 
DE BRITO, Id. Func. nº 3249247/1, ocupante do (a) cargo/função 
de Agente de Serviços, da Coordenação Executiva Especial 
de Administração Tributária de Substituição Tributária para a 
Coordenação Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Redenção.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Redenção para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 
de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0396 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor MÁRIO ANTÔNIO 
CARDOSO SABADO, Id. Func. nº 3248054/1, ocupante do 
(a) cargo/função de Motorista, da Coordenação Executiva de 
Controle de Mercadorias em Trânsito do Itinga para a Célula de 
Gestão de Apoio Logístico/DAD.

Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Célula de Gestão de 
Apoio Logístico/DAD para efetivo exercício de suas atividades, no 
dia 22 de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0397 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor RAIMUNDO NONATO 
GOMES DE QUEIROZ, Id. Func. nº 5186234/1, ocupante do (a) 
cargo/função de Motorista, da Coordenação Executiva Regional 
de Administração Tributária e Não Tributária de Castanhal para 
a Coordenação Executiva Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária de Marituba.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Marituba para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 
de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0398 DE 19 DE MARÇO DE 2013
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas por 
meio da PORTARIA Nº 0314/2011-GS de 09.02.2011, publicada 
no DOE nº 31.852 de 10.02.2011.
Considerando o disposto no art. 49 da Lei nº 5.810 de 24.01.94;
Considerando as medidas administrativas de reestruturação que 
estão sendo adotadas nesta Secretaria de Estado da Fazenda, 
com o objetivo de adequar o quadro de servidores às atividades 
do Órgão, e
Considerando a compatibilização do quadro de servidores da 
Carreira Administrativa Tributária/CAT e do Grupo de Apoio 
Administrativo, conforme Recomendação Administrativa nº 
03/2012-MP/4º PJDCPP, encaminhada através do Ofício nº 
030/2012-MP/4º PJ/DCF/DPP/MA, de 03.05.2012.
R E S O L V E:
Art. 1º REMOVER, ex offi cio, o servidor VALDIR ESPINHEIRO 
PISMEL JUNIOR, Id. Func. nº 2007924/2, ocupante do (a) cargo/
função de Motorista, da Coordenação Executiva de Controle de 
Mercadorias em Trânsito do Itinga para a Coordenação Executiva 
Regional de Administração Tributária e Não Tributária de Santarém.
Art. 2º O servidor deverá se apresentar na Coordenação 
Executiva Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Santarém para efetivo exercício de suas atividades, no dia 22 
de abril de 2013.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIA Nº 0345 DE 18 DE MARÇO DE 2013
PRORROGAR, por 30 (trinta) dias a Licença para Tratamento de 
Saúde, do servidor RAIMUNDO NONATO DA CRUZ PEREIRA, Id 
Func nº 3249107/1, Assistente Técnico, lotado na Julgadoria de 
Primeira Instância, no período de 14.03.2013 a 12.04.2013.
ADILSON JOSÉ MOTA ALVES
Diretor de Administração

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 502103

PORTARIA N.º201301000343 DE 20/03/2013 - PROC N.º 
002013730005436/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Vanda Quaresma Fialho – CPF: 630.878.802-30
Marca: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ MT, ECONOFLEX  Tipo: Pas/
Automóvel
PORTARIA N.º201301000345 DE 20/03/2013 - PROC N.º 

002013730005465/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Oberlan de Almeida Teixeira – CPF: 049.386.072-04
Marca: CHEV/SPIN 1.8L MT LT   Tipo: Pas/Automóvel


